PROJETO DE LEIN® |, DE 2017
(Do Sr. MARCIO ALVINO)

Institui 0 més Setembro Verde, para
dar visibilidade a inclusdo social da pessoa
com deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido o més de setembro como o Més
Setembro Verde, com o objetivo de dar visibilidade a inclusdo social da pessoa

com deficiéncia.

8 1° No decorrer do més de setembro, serdo realizadas acgoes,

inclusive intersetoriais, com a finalidade de:
| - estimular a participacdo social das pessoas com deficiéncia,

Il — conscientizar a familia, a sociedade e o Estado sobre a

importancia da incluséo social da pessoa com deficiéncia;

Il — promover a informacao e difusdo dos direitos das pessoas

com deficiéncia;

IV — divulgar avancgos, conquistas e boas praticas de politicas

publicas relacionadas as pessoas com deficiéncia;

V — identificar desafios para a inclusdo social da pessoa com

deficiéncia.

§2° Para o desenvolvimento das acdes de que trata o 8 1°

deste artigo, podem ser adotadas as seguintes medidas:

| — realizagdo de palestras e eventos sobre o tema;



Il — divulgacdo de boas praticas de inclusdo social da pessoa

com deficiéncia em diversas midias;

Il — realizacdo de encontros comunitarios para disseminacao
de préticas inclusivas e identificacdo de desafios a plena inclusdo social da

pessoa com deficiéncia;
IV — iluminacao ou decoracao de espacos com a cor verde;

V - outras medidas que visem dar suporte e visibilidade a

participacdo e inclusédo social das pessoas com deficiéncia na vida comunitéria.

Art. 2° O Poder Publico deve adotar medidas e disponibilizar

recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3° O aumento de despesas previsto nesta Lei sera
compensado pela margem de expansdo das despesas de carater continuado
explicitada na lei de diretrizes orcamentérias que servir de base a elaboracdo
do projeto de lei orcamentaria para o0 exercicio seguinte ao de sua

promulgacéo.

Paragrafo Unico. O disposto nesta Lei produzira efeitos a partir
de 1° de janeiro do exercicio subsequente aquele em que for implementado o

disposto no caput deste artigo.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A histéria da humanidade demonstra que a pessoa com
deficiéncia sempre esteve alijada dos espacos decisoérios, assim como até hoje
pouco tem usufruido dos ganhos decorrentes do desenvolvimento social. Seja
por preconceito, discriminagdo, estigma, a verdade é que a pessoa com
deficiéncia até hoje é tratada como alguém inferior, sem direito a exercer

direitos de cidadania em igualdade de condi¢cdes com as demais pessoas.



E inegavel que diversos paises muito avangaram na aprovagao
de legislacao protetiva da pessoa com deficiéncia. A aprovacao da Convencéo
da Organizacao das Nacdes Unidas — ONU sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, em 2006, constitui um exemplo
eloquente dessa preocupacédo com os direitos desse segmento populacional.
No Brasil, inclusive, a Convencéo foi incorporada ao ordenamento juridico com

status de Emenda Constitucional.

Em 2015, o Congresso Nacional aprovou a Lei n° 13.146, de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia - LBI
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), com vistas a regular diversos
dispositivos da referida Convencéo. Importa salientar que, mesmo antes da
aprovacao dessa lei, o Brasil ja contava com farta legislacéo relativa a direitos
das pessoas com deficiéncia, embora muitas ainda esbarrem na dificuldade de

implementag&o de seus comandos.

Em suma, ainda que tenhamos avancado sobremaneira na
aprovacao de legislacdo protetiva de direitos, tal avanco ndo tem se refletido
em inclusdo social das pessoas com deficiéncia. A maioria ainda enfrenta
imensa dificuldade no acesso a direitos basicos, como saude, educacao,
habitacdo e trabalho, entre outros. A percepcdo social ainda é anacronica e
pautada em critérios médicos, isto €, vé-se a deficiéncia como uma doenca e
uma responsabilidade da pessoa e da familia em prover os meios necessarios
para que possa exercer direitos constitucionalmente garantidos a todos os
cidadaos. No sentido oposto, o0 modelo social de deficiéncia, que permeia toda
a Convencéo e a LBI, considera que a deficiéncia é causada pela sociedade,
gue ndo prové, a pessoa que tem um atributo corporal, fruto da diversidade
humana, meios de exercer seus direitos em igualdade de condicdes com as

demais pessoas.

Este projeto de lei visa instituir o més de setembro como 0 més
Setembro Verde, com o objetivo de dar visibilidade a inclusdo social da pessoa
com deficiéncia. Entendemos que a fixacdo de um periodo do ano em que a

sociedade se dedicara com mais afinco e entusiasmo a discutir questdes



relacionadas a inclusdo social da pessoa com deficiéncia contribuira fortemente
para que possamos alcancar, com maior rapidez, a plena inclusdo social, o que
permitira a essas pessoas participar da construcdo de uma sociedade mais

livre, justa e solidaria, em igualdade de condi¢cdes com os demais cidadaos.

Além disso, a proposta determina a realizacdo de acdes
intersetoriais de conscientizacdo e disseminacao da importancia da incluséo
social da pessoa com deficiéncia, que podem envolver o estimulo a
participacdo social; a conscientizacdo da familia, da sociedade e do Estado
sobre a importancia dessa inclusado social; a promocédo da informacdo e da
difusdo dos direitos das pessoas com deficiéncia; a divulgacdo de avancos,
conquistas, desafios e boas praticas de politicas publicas relacionadas a esse
segmento. Para o desenvolvimento dessas acdes sugere-se, entre outros, a
realizacdo de palestras, encontros comunitérios, iluminacdo de espacos com a
cor verde, além de outras medidas que visem dar suporte e visibilidade a

incluséo social das pessoas com deficiéncia.

Convictos de sua relevancia social, contamos com o apoio dos

nobres Pares para aprovacao desta Proposicao.

Sala das Sessoes, em de de 2017.

Deputado MARCIO ALVINO
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